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PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais:para exame do Projeto de Lei nº 7.648/2020 que altera a redação do artigo 1º da

lei nº 5897/17 e dá outras providências,passando a emitir.o respectivoparécer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme-o artigo 67 e seguintes, do Regimento InternodestaCasa, combinado com o artigo 37 €

parágrafos, da Lei Orgânicado Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão. Permanente de Administração

Financeira e Orçamentária cabe especificamente, nos termosdo artigo 69; do Regimento Interno, examinar as

proposições referentesàs matérias destanatureza quetrata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei tem como fim retirar da Lei nº. 5897/2017 a limitação de tempo de sua vigência: 2 anos.

A Administração verificando que'a aplicaçãodo PAI compensaaos cofres públicos,Poderá aplicá-la também aos

demais servidores que venharn a satisfazer condições de aposentação.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à

tramitaçãodo Projetode Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanentede aa Financeirae Orçamentária, feita a análise, EXARA

Ola
VereadorLeandro Morais VereadorOliveira

Presidente Secretário

    


